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14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia do interessado e recurso nos prazos delrnidos
em lei, sendo.lhe Íranqueada vista ao processo.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA- oAS DrSpOSlçÔES FTNATS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 2í de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

15.í.'1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçÕes:

.. a) todas as alteraçõês que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrenle do presente registro para qualquer operação Íinanceira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integranle da Administração Pública poderá utilizaÍ a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que
manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamenlo.

15.3. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
Íornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obri-
gaçôes anteriormente assumidas.

1 5.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
Â deste inslrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assinr, por estarem as partes iustas e contratadas, assinam o presenlê lnstrumenlo Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas. para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres / MT, 10 de agosto 2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS LTDA

CNPJ n.o 01.016.616/0001-1 3

Sr. Erivaldo Bezerra de Araújo

CPF n.o 837.942.474-34

Testemunhas:

Nome:
C.P.F. n.o
Assinatura:

Nome:
C.P.F.n.o Assinatura

I

'!,';'.%l
i
l.

;,

h,

LrcrrAÇÃo
RESULTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LrcrrAçÂO

Chamada Publica No 0í/2021

A Comissão de Pregão - CAP, toma público para amplo conhecimento
que a Licitação na modalidade Chamada Publica No 01/2021,cujo Objeto
visa Aquisiçáo De Gêneros Alimentícios Da Agricultura Familiar E Do

Empreendedor Familiar Rural Ou Suas Organizações, Destinado Ao
Atendimento Do Programa Nacional De Alimentação EscolarlPnae, foi

Adjudicada e Homologada para a empresaASCOP - ASSOCIAçÃO CEN-
TR/\L DAS COOPERATIVAS DE AGRICULTORES FAMILIARES, com
valor global de R$ 820.808,00 (oitocentos e vinte mil, oitocentos e oito

reais) e COOPERATIVA CENTRAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DA
BAIXADA CUIABANA - CENTRAL DA BAIXADA CUIABANA, com va.
lor global de R$ 673.1'16,50 (seiscentos e setenta ê três mil, cento e

dezesseis reais com cinquenta centavos).

Nobres/MT. 11 de Agosto de 202'1.

Sia. Hemily Natalye Alves Pereira

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOSSA §EHHORA DO LIVRAMENTO

DECRETO NO í06

DECRETO NO í06 , DE 29 DE JULHO OE2O21. LEI N,939

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras pro-
vidências

DECRETA:

Artigo 'lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suple-
mentar na

importância de R$296.368,50 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 296.368,50

02 04 01 GESTÃO DAS FINANÇAS

36 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SE-

CRETARIA DE FINANÇA 38.500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEtROS - PESSOA JURíD|CA
F.R.:0 1 00

02 07 D2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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